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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2026
PROCESSO: 037/2026
DATA: 25/02/2026
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inc. I, da Lei Federal nº. 14.133/2021.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e serviços de mecânica para manutenção do Trator Agrale BX6110, sob patrimônio n°2634 da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.”
MEMORANDO INTERNO

Do: Setor de Compras e Licitações  

Para: Gabinete do Prefeito  

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e serviços de mecânica para manutenção do Trator Agrale BX6110, sob patrimônio n°2634 da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que recebemos da secretaria demandante o levantamento de preços para a contratação. A empresa que apresentou o menor valor foi IJF MAQUINAS E PEÇAS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 19.949.103/0001-20, estabelecida na Rua Erni Sheib n.190, Bairro Santa Gema, Sarandi RS, pelo valor global de R$ 19.482,35 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos). O valor total deverá ser pago em até 20 (vinte) dias após o atendimento ao objeto, mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. Anexo as cotações realizadas. 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD/

UN
	VLR

UNIT.

R$
	VLR 

TOTAL

R$

	1. 
	Retentor (cod.ref. 4002-01004800)
	02
	112,20
	224,40

	2. 
	Tampa (cod.ref. 8013-10449500)
	01
	3.069,00
	3.069,00

	3. 
	Retentor (cod.ref. 8013-10449700)
	01
	293,70
	293,70

	4. 
	Rolamento (cod.ref. 400103205600)
	01
	99,00
	99,00

	5. 
	Rolamento (cod.ref. 400103305400)
	01
	57,75
	57,75

	6. 
	Anel (cod.ref. 801310448700)
	01
	33,00
	33,00

	7. 
	Calço (cod.ref. 8013-104-50700)
	04
	29,70
	118,80

	8. 
	Calço (cod.ref. 8013-104-50800)
	04
	39,60
	158,40

	9. 
	Retentor (cod.ref. 8009-10829300)
	02
	189,75
	379,50

	10. 
	Retentor (cod. ref. 8009-108-29900)
	02
	206,25
	412,50

	11. 
	Disco (cod. ref. 8013-10504800)
	10
	315,15
	3.151,50

	12. 
	Óleo 85W140 – balde 20 Litros 
	02
	638,40
	1.276,80

	TOTAL PEÇAS
	9.274,35

	13. 
	Serviços de mecânica – 40h
	7.040,00

	14. 
	Serviço de torno e solda de recuperação de eixos -18 h
	3.168,00

	TOTAL DE SERVIÇOS
	10.208,00

	TOTAL GERAL
	19.482,35


      Nos termos do art. 75, inc. I, da Lei Federal nº. 14.133/2021 é dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores.  
      O valor a que se refere o inciso I do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021, foi atualizado pelo Decreto nº 12.807 de 29 de dezembro de 2025 para R$ 130.984,20 (cento e trinta mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), no exercício financeiro do ano de 2026, nos termos do art. 182 da Lei Federal 14.133/2021:
“Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.” 

A empresa vencedora apresentou os documentos abaixo elencados os quais comprovam sua aptidão fiscal, financeira e trabalhista:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

II. Contrato social em vigor ou última alteração, devidamente registrado;

III. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

VI. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VIII. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

IX. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358-02.
X. Documento de identificação, atualizado, do responsável legal da empresa, para assinatura do contrato.

Diante do exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fulcro no artigo 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Certos que tenhamos atendido ao solicitado, externamos protestos de estima e consideração.  
Nova Boa Vista RS, 09 de Fevereiro de 2026.
Fabiana Weber Merten
Portaria 7400/2025
MEMORANDO INTERNO
Ao Departamento Contábil 

Solicito a Vossa Senhoria informar a disponibilidade de verbas para realizar Processo Licitatório objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e serviços de mecânica para manutenção do Trator Agrale BX6110, sob patrimônio n°2634 da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. Valor total estimado da contratação R$ 19.482,35 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos).
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL

Enquadramento da Despesa

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
0801 20 606 0106 2056 33903000000000 1500 O – Manut.patrulha – mat.consumo
Saldo na dotação R$ 98.539,17 (noventa e oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e dezessete centavos)
0801 20 606 0106 2056 33903900000000 1500 O – Manut.patrulha – outros serv.terc.
Saldo na dotação R$ 49.717,92 (quarenta e nove mil, setecentos e dezessete reais e noventa e dois centavos)

Conclusão: A despesa proposta, ___________________ no orçamento de 2026 e atende ao disposto na legislação. Para instruir a declaração do Sr Ordenador da despesa em ____/___/____.

SILVANA B. FOSCHIERA
Departamento Contábil

Declaração de Ordenação de Despesa: DECLARO, em cumprimento ao art. 16, Inciso II, da Lei Complementar 101/2000, que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como, que serão disponibilizados os recursos necessários à realização da despesa acima descrita na Declaração do Depto Contábil para pagamento de acordo com o cronograma financeiro de 2026.

Nova Boa Vista/RS, em 30/01/2026.
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL
PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação formalizada pelo Setor de licitações postulando à análise e emissão de parecer jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa IJF MAQUINAS E PEÇAS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 19.949.103/0001-20, com sede na Rua Erni Sheib nº 190, Bairro Santa Gema, Sarandi/RS, para fornecimento de peças e serviços de mecânica para manutenção do TRATOR AGRALE BX6110, inscrito sob patrimônio n° 2634 da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, pelo valor de R$ 19.482,35 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos).

Inicialmente, verifica-se que a presente demanda encontra-se devidamente justificada, posto que, conforme denota-se do próprio ETP da secretaria demandante, o referido equipamento vem apresentando falhas mecânicas recorrentes, comprometendo seu regular funcionamento e impossibilitando a execução adequada dos serviços públicos aos quais se destina, especialmente atividades de apoio à agricultura familiar, manutenção de estradas vicinais e suporte às demandas operacionais da Secretaria.

A paralisação do trator impacta diretamente na continuidade de serviços essenciais, notadamente aqueles vinculados ao escoamento da produção agrícola e à manutenção da trafegabilidade das vias rurais, podendo acarretar prejuízos econômicos à coletividade e risco à segurança dos usuários.
Ainda quanto ao processo licitatória, além da justificativa, consta a autorização da autoridade competente permitindo o início do processo de contratação; a declaração do responsável pelo Setor de Contabilidade atestando a existência de dotação orçamentária específica para cobertura/realização da despesa com indicação das respectivas rubricas.

É o sucinto relatório. 

Passo ao parecer. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento com as disposições fixadas na nova Lei de Licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta de serviços ou compras, tendo por fundamento o artigo 75, inciso I e II, da Lei nº. 14.133/2021, que trata da contratação de valores de menores monta para, respectivamente, serviços de manutenção de veículos automotores e compras.
Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do artigo 8º, §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), limitando-se à dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria abstendo-se dos aspectos técnicos administrativos, econômico financeiros e questões que exijam o exercício de conveniência, discricionariedade oportunidade da contratação em si. 

Devidamente instruído o processo fora encaminhado a esta Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca da legalidade da contratação nos moldes do documento de formalização de demanda – DFD elaborado pela Secretaria demandante.

Depreende-se do pedido que os valores da contratação, objeto deste processo administrativo são condizentes com os serviços e a aquisição dos bens, haja vista a existência de pesquisa de preços, e, o recurso financeiro está disponível. 

Partimos da premissa que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço de mercado, tenham sido regularmente identificadas, definidas e aferidas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser sempre motivadas nos autos.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, sobre a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...)

XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Desse modo, a bem do princípio da eficiência, consagrado no caput do artigo 37 da Constituição Federal, espera-se do administrador público a capacidade de organizar as necessidades e realizar um juízo de previsibilidade para as despesas, otimizando os recursos com a redução de custos. Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação não é obrigatória.

III - DA CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério valorativo do objeto a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. 

Além do mais o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021 dispõe que é dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, onde justifica-se a aquisição de peças, assim como o inciso I, do mesmo diploma legal determina o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de serviços de manutenção de veículos automotores, senão vejamos:

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores.  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

Em complementação ao dispositivo acima, deve-se atentar aos decretos federais anuais que atualizam os valores preestabelecidos na legislação, nesse sentido, o valor a que se refere o inciso I do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021, foi atualizado pelo Decreto 12.807/2025 para R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) e do inciso II para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) em 2026.

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.
A priori a contratação e aquisição pode ser contratada de forma direta, uma vez que as peças e prestação do serviço orçado estão enquadrados na hipótese do artigo 75, incisos I e II da Lei Federal 14.133/2021, como já referido, mas é necessário verificar também a formalidade exigida no artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

Quanto a formalidade acima referida, verificou-se que os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:  

I. Pedido de contratação do objeto com o documento de formalização da demanda e o estudo técnico preliminar, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021., destacando que, neste caso, a ausência do Termo de Referência não inviabiliza o processo licitatório;

II. A estimativa das despesas, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021; 

III. Os pareceres técnicos e o jurídico, este que ora se apresenta, conforme inciso III do mesmo dispositivo legal;
IV. A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Não obstante as diligências empregadas pelo setor na busca de fornecedores, o que restou comprovado pela presença de orçamentos de 03 fornecedores distintos, destaco a necessidade de observância do artigo 23, inciso IV da Lei 14.133 que dispõe que a pesquisa direta deve ocorrer com no mínimo 03 fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que apresentada justificativa da escolha destes fornecedores e que não tenha sido obtido os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

Deve observar, outrossim, a IN65/2021, especialmente artigo 5º, Parágrafo 2º:

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável.

Ainda, evidencio que o valor de aquisição deve ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos, sendo que não compete ao órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências, conforme legislação e regulamentações existentes.
Sigo:

V. Quanto a documentação de habilitação e qualificação do fornecedor já verificada pelo setor de licitações a conformidade e preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021;

VI. Verifica-se ainda razão da escolha do contratado e a justificativa de preço, devendo seguir, posteriormente, à autorização da autoridade competente.
Portanto é possível aferir que os autos do processo estão devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, conforme a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública sob óptica da secretaria requerente.

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação uma vez que, como já referido, ao realizar tal manutenção mantém-se a máquina em ideais condições de uso e se está a conservar o patrimônio do Município, assim como é essencial para a segurança dos operadores e dos demais cidadão que possam estar nas proximidades de operação da mesma, sem esquecer da continuidade dos serviços públicos.
IV - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

A Lei nº 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) como ferramenta central para a divulgação de licitações e contratos administrativos, abrangendo União, Estados e Municípios. O art. 94 da Lei estabelece que a divulgação no PNCP é condição de eficácia para os contratos administrativos.

No presente caso, o setor de licitações e contratos desta Prefeitura já realiza a publicação no PNCP, garantindo plena obediência às normas previstas na novel legislação. Essa prática assegura a transparência e a publicidade exigidas para a validade dos contratos administrativos.

Ademais, em se tratando de editais de licitação, além das publicações no PNCP, considerando o disposto no § 1º, artigo 54 da Lei 14.133/2021, pelo qual é obrigatória a publicação do extrato do edital no Diário Oficial, neste caso do Município, bem como em jornal diário de grande circulação; a criação do Diário Oficial do Município prevendo publicações em seu site institucional  e subsidiariamente em jornais locais, e, a orientação técnica do tribunal de Contas deste Estado insculpida nas “Conclusões Técnicas da Comissão de Estudos da Nova Lei de Licitações e Contratos para fiscalização”, deve-se também proceder a publicação do extrato dos editais de licitações em jornal, seja ele digital ou impresso, desde que comprovada sua ampla circulação e acesso ao público local e regional

Portanto, ao presente, considerando a conformidade da municipalidade com as exigências legais, a publicação do contrato no PNCP é essencial para atender à condição de eficácia. Além disso, recomenda-se a divulgação da contratação no site oficial do Município, garantindo maior transparência e acesso público.

V - CONCLUSÃO

Ante o todo o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e financeiros e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, PELA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE PROCESSO nos moldes do art. 75, inciso I e II, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

É de suma importância o acatamento da legislação e das recomendações emitidas ao longo deste parecer para conferir legalidade a despesa. 

É o parecer. À consideração superior.

Sala de Assessoria Jurídica do Município de Nova Boa Vista RS, 24 de fevereiro de 2026.

JESSICA CRISTINA LIELL

ASSESSORA JURÍDICA

OAB/RS 137.462

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

CLEBER BADIN, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista/RS e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:
           CONSIDERANDO, a necessidade de contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e serviços de mecânica para manutenção do Trator Agrale BX6110, sob patrimônio n°2634 da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
           CONSIDERANDO, a escolha da empresa IJF MAQUINAS E PEÇAS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 19.949.103/0001-20;
           CONSIDERANDO, a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação do objeto;
CONSIDERANDO, o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021;
AUTORIZO A CONTRATAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS
I – Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e serviços de mecânica para manutenção do Trator Agrale BX6110, sob patrimônio n°2634 da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
II – Contratada: IJF MAQUINAS E PEÇAS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 19.949.103/0001-20.
III – Fundamento: Dispensa de licitação com fulcro no art. 75, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021.
IV – Valor total: R$ 19.482,35 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos). 

V – Dotações orçamentárias: 

0801 20 606 0106 2056 33903000000000 1500 O – Manut.patrulha – mat.consumo
0801 20 606 0106 2056 33903900000000 1500 O – Manut.patrulha – outros serv.terc.
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.
Nova Boa Vista RS, 25/02/2026.
CLEBER BADIN
Prefeito Municipal 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Publica-se conforme artigo 88 da Lei Orgânica do Município e Decreto Municipal nº 1902/2017 de 06 de novembro de 2017, no Mural de Publicações de Atos Oficiais, junto ao saguão da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Jacob Wagner Sobrinho,939, Extrato de Publicação Edital.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 037/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2026
CLEBER BADIN, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação acostado nos autos do Processo n.º 037/2026 Dispensa n.º 022/2026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a contratação da empresa IJF MAQUINAS E PEÇAS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 19.949.103/0001-20, pelo valor global de R$  19.482,35 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos) para fornecimento de peças e serviços de mecânica para manutenção do Trator Agrale BX6110, sob patrimônio n°2634 da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, com fundamento no art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
Nova Boa Vista/RS, 25/02/2026.
CLEBER BADIN,
Prefeito Municipal


